
 

 

 
                                                             

 
Campo Grande (RN), QUINTA-FEIRA 19 DE SETEMBRO DE 2019 

 

PORTARIA N° 249/2019 – GP 
 
 

Prorroga por mais 30 (trinta) dias o 

prazo para conclusão da sindicância 

001/2019, que apura possíveis 

irregularidades e faltas disciplinares de 

servidor público. 
 

O Prefeito Municipal de 

Campo Grande, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorroga por mais 30 dias 

o prazo para conclusão da sindicância 

001/2019, que apura possíveis 

irregularidades e faltas disciplinares de 

servidor público, tudo nos moldes do 

artigo 190, Paragrafo Único do Estatuto 

do Servidor Público Municipal.  

 

Art. 2º. Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,  

Publique-se e  
Cumpra-se. 

 
 

Campo Grande-RN, 19 de setembro 
de 2019. 

 
 

 
  

Manoel Fernandes de Gois Veras 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

 
 

 

 


